
SECRETAlilA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER--

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" Oln022 ClIAMADA PÚBLICA PARA

O CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, ANÕES E EVENTOS VOLTADOS PARA A JUVENTUDE, EXPORTE E
LAZEit DENTRE OUTRAS QCE SELA 3ÍIÃ3®l Á PRÁTICA NO MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ CEARÁ, COMPREENDENDO O PERÍODO DA ASSINATURA A'lÉ O FINAL
DO EXERCÍCIO DE 2022.

O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, pessoa jwídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'

Q'7.735. !78/0Q0}-20, com wde à Av. Moisés Maia, n' 785, Bairro Pianaito, na cidade de Tiaaguá.

Estado do Cear& através da SECRETARIA DE JUVENTUDE, EXPORTE E l,AZAR DO
MIJNICÍPIO DE TIANGUA, neste am representada pela Sra. MARIA IMACULADA
lrERNANDES SÁ, investida como Secretária de Juventude, Esporte e Lazer, tendo em vista o

disposto na {,ei Fedefa! n' }3-Q}9, de 31 dejuiho de 20t4, em wngunto çon a Lei Muniçipa! a'

94/1990, toma público o Edital que regüamenta o credenciamento de chamamento publico

Municipal, n' 001/2022, de 24/03/2022, para Hnmar convénio com a Prefeitura Municipal de

Tianguá através da Secretaria da Juventude, Esportes e Lazer como ação de fortalecimento das

políticas dos esporões, dajuventude e do !azw no âmbito do município.

[. DiSPOSiçõES PRELIMINARES
[.] O presente Edita]visa o credcnçiamento e a se]eção de 0 ](um) prcÚeto para A Juventude,

Esportes e Lazer; como instrumento imprescindível de 6omnação e fruição esportiva voltados pua

as çdanças, jovens, adolescentes, addto e idosos.

i.2 0 Edital busca apoiar todas as anões voltadas para a Juventude, Esportes e Lazer que

desenvolvam atividades junto às comunidades do município por meios de treinos, oficinas, e

outras fbmlas de ações=

2. OBJETO
2. } O objeto do presente E&h] institui-se na seíeçãc de 9](umas enãdade jiüdica sa ãns iuçmdvos e

do Utilidade Pública; que desenvolva ®ões pna a JUVj:N'lUmE, ESPORTIVAS de LAZER e outras

ATIVIDADES AFINS, que possam favorwer e comentar a hçlusão saçial através da promoção BraMita

destas atividades, tendo como piinçipalfoço os mais cientes e menos assistidos em nosso Município

3. CATEGORIA
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3.1. A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ANÕES E EVENTOS VOLTADOS PARA Á
aUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. DENTRE OUTROS QUE SELA VIÁVEL Á
?RÁTICA NO MUNICRIO DE TiANGüÁ CBARÃ.

O projeto deve CONTER em toda a sua composição o planeamento de todas as ações esportivas

recreativas lazer e voltados pma a juventude. adultas. idosos e demais outras faixas etárias,

kaballlando com todos os sexos, em todas as comunidades e nas demais possibilidades de

modalidades esportivas possíveis, inclusive, çom a realidade de wda lwülidade;

4. CONO1ÇÕES OE PARTICIPAÇÃO
4.1. Participado deste edital de credencianento somente enãdades jurídic sem gins }uçrBdvas e

federal;

S. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONVENENTE
5. 1 Para a execução do convénio, o Município de Tianguá-CE, obrigar-se-á a:

1 - Acompanhar a execução do objeto do convénio, 8irantindo a presença de um técnica da

Secretaria de Juventude Esparto e Lazer a ser indicado pelo gestor da pasta, nas aulas, ensaios e

li -- Exigir a devida pwstação de contas mensal dos wçuisos repassados, como comia de garantir o

pagamento do mês subsequente. Devendo a prestação de contas constar: relatório descritivos das

atividades, constando; lista tk presença, fotos e vídeos; além du formulários descritivo dos g seus

com documentação comprobatória através de nota fiscal e recibo.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CONVENIADA

6. ! Pam a execução do convénio, a entidade selecionada, obriga-se-á:

} -- Cumpãr a proposta do p a! o t ba ho(aliexc li);

11 Garantir a citação do apoio da Prefeitura atmvés da Secretaria da Juventude, esporões e lazer

em forma de um banner promoçianat, a ser fixado no local onde os eventos esportivos
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e exposto em todas as apresentações do prcjeto, além da citação verbal, constado o seguinte

texto:

"ESSE PROMETO É APOIADO PELA PREFEÍT\JRA

MUNICnAL DE T]ANGUÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
JUVENTUDE, EXPORTE E LAZER. DE ACORDO COM O

CONVÉNIO N' XXXXXXXXXX"

111 - Promover atividades diárias na área dos esportes dando prioridade para as categorias de bases

dos esporões, elaboração de competições esportivas treinamentos, palestras, seminários, todos

estes \-Ditados para as crianças, jovens, adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos;

IV Oferecer à todos os envolvidos no çonvênio, nas mais diversas modalidades, programas

ações e prqetos, a oporhlnizacão (]a igualdade. do respeito e üansparênçia;

V Enviar PT'estação de Contas mensal, dos recursos repassados, constando:

a) Oãcio de encaminhamento da preshção de contas;

b) Relatório descritivos das atividades.(lisa de presença, fotos e vídeos das atividades);

c) Relatório descritivo dos gastos çom documentação comprobatória através de nota Htscal,

recibo e extmlc b Gado da corta espwíãw pam recebimento do wçurso de ti !addade da
entidade selecionada

7. DO CREDENCIAMENTO

7. ] . O credenciamento í\cara aberto pelo prazo de 08(dias} dias uteis, contados a partir da data da

publicação deste edital.

7.2. O credenciamento será gmtuito e exclusivamente presencial. As propostas deverão ser

enkegues na sede da seç tapa da .]UVENTíÍ]jE, ESPQRTE e LAZER, do $t]!N](ÓPIO l)E

T[ANGUÁ CEARÁ a R.ua LAIR FEL]X NUNES, $/N; Tianguâ/Ceará(POLO DE LAZER), no
período de 07/04 A 20/{)4/2022.

7.3. Toda as ilúormações n$ereates à proposta e demais doçilmenhs solici&dcs neste Edital

deverão ser verídicas e atualizadas
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8. DOS DOCUMENTOS DE liABILITAÇÃQ
8. í Documentos obrigatórios de participação:

1 - Preenchimento completo dos campos obrigatórios da Bicha de çndenciamcnto(anexo 1}, cair

os dados da proposta(Plano de Tmbalho, anexo H);

a) Aía e Estatuto Social devidamente válido em ralação aa mandato dos seus dlretores,
com na mínimo 01(um) ano de fundação; mgistrado em Cartório Competente;
b) Cartão do CNPJ,

c) certidão Municipal,
d) ceRldão Estadual,
e} celtidãa do FGTS,

g) certidão TrabBlhlsta,

h) Alvará de Funcionamento;
i) atestado de Capacidade Técnica, expedida por pessoa Jurídica de direito Pública ou
Privada de que a referida entidade, prestou ou está p③st⑧ndo senpiços au fornecendo
materialou equipamentos similares ao ableto do referida obJeta;
j) Apnsontar Documentos que comprove a sua Outorga como entidade de Utilidade

Pública, devidamente concedido por entidade colegiada pública, municipal, estadual ou
nacional.

i) Âp③3B 6 nla⑩o do pwsoas cu pn$ssionais, t gados à entidade. eon} vínculo
cantmtuai fómtal ou com caleira da CLT deydamente ③glstrada; que desenvolvam

atividades cong&noros com as que serão Balizadas conforme PROJETO TÉCNICO,
PLANA DE TRABALHA e PROPQ$TAS DA$ AÇOE$ E PROJETOS A SEREM
REALIZADOS, apresentadas pela PROPONENTE;
m) Declarações que NÃQ EMPREGA MENOR DE 18 ANOS, NEM DE 16 i\TÉ MESMO COMO
APRENDE:
n) QUE NÃO ESTÁIMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM ÓRGÃO PÚBLICO;
a) QUE CONCORDA INTEIRAMENTE CQM TUDO 0 QUE CONSTA NO REFERIDO
EDITAL 801/2022 DE 2«03/2e22,(SECRETARIA DE JUVENTUDES EXPORTE E

L.AZAR DE 'nANGUÁ CEAltÁ)
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p) A falta, inexistência ou deixai de apresentar qualquer um deste documentos
exigidos nos itens acima ensejará na habilitação da entidade proponente.

8.2. O ato do credençiamento implica prévia e integral concordância da entidade com as

disposições previstas neste Edital.

8.3. O proponente será o único responsável peia veracidade das infomlações e documentos

encaminhados, isentando a SEJUV DE T].4NGUÁ de qualquer responsabilidade civil ou penal.

8,4. Eventuiais irreguiaiidõdes aa doc!:menQçãc} e i=folnações e viaeks ao ato dc

credençiamento, constatadas a qualquer tempo, implicará na habilitação ou desclassificação do

proponente, sem prquízo da aplicação das medilias legais cabíveis.

09. DO$ &lOTIVOS PARA INDEFERIMENTO nO CREDENCIAMENTO

09. ! . São vedações à paNiçipação Reste Editar:

a) Pessoas físicas ou jurídicas que não tenham comprovada atuação, e podendo participar do
referido chamamento público, pessoas âsiças ou entidades jurídicas de qualquer ente da federação,
desde que atendam as exigências !egais e amparadas pelas !cis em vigência;
b) Proposta que não se adequar às condições de participação, confomle estabelecido no item 4 do

Edital e seus subitetis.

] e. DA PROPOSTA - PLANO DE TRABJ\LHO(ANEXO iD
10.1 0 plano de trabalho, Anexo 11, deverá constar:

l Planeamento das atividades diárias, semanais, quinzenais e mensais. çonfonne os proUetos ,

programas e anões a serem desenvolvidas ao longo do convénio

11 Piano de Aplicação dos Recursos Financeiros.

11. DO PROCESSO SELETIVO

O processo seletivo se dará nas seguintes et⑥as, a saber:

!i.! . }Íabiiitação: etapa de caúter eliminatória, realizada por uma Comissão de Habilitação

fomlada por integrantes da equipe da SEJUV, para veriülçação das condições de participação, das

ilúcmlações e documentação exigidas ao ato da inscrição, confomle estabelecido

Avaliação e Seleção da Proposta do Plano de Trabalho: etapa de caráter

no E&ta1;11.2.

eliminatória
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suas avaliações e

classiülcatório, em que é realimda a análise técnica dos prdetos habilitadas. Esta fase consiste m

avaliação da $cba de credencianento,

12. ] . A SEJUV-Tianguá publicará a lista preliminm das inscrições habilitadas e habilitadas, em

m[ação a documentação exigida. com a re]ação nominal dos proponentes e o motivo da

habilitação.

12.2. A lista preliminar das propostas habilitadas e habilitadas será divulgada na sede da

Secretaria da Cultura e no site da Prefeitura de Tianguâ, sendo de total responsabi]idade da

proponente acompanhar a atualização dessas infomlações.

!2.3. Após a publicação do msütado dessa Êsse, caberá peido de recusa ao pnzo de &té 02

(dois) dias Úteis, a çcntK do dia seguinte à pub iç ão do wwltado.
12.4. O pedido de recurso deveis ser preenciiido colifomle n)odeio do Anexo 111, sendo vedada a

inclusão de novos documentos

12.5. O msultado do recuso e a lista final de entidades habilitadas e não habilitadas serão

divulgadas na sede da SEJUV e no site da Prefeitura de Tianguá, sendo de total responsabilidade

do proponente acompanhar a atualização dessas informações.

Í3. DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO
]3.] . A Comissão de Avaiiêção, Seieção e Controle será composta por 03(três) membros da

equipe da SEiUV Municipal, designados pelo(a) titular da Seçntaria de Juventude Esparto e

Lazer em I'omlü de purUria de nomeação.

13.1.] . Na hipótese de impedimento de participação de algum dos membros da Comissão de

Avaliação, Seleção e Comboio, a pessoa impedida deverá ser imediatamente substituída, a flm de

viabilizar a realização ou continuidade do processa de seleção.

i3. } .2. A Comissão de Avaliação, Seleção e Controle analisará o mérito da proposta, com base

ncs docinle=eos exigidos e entregue i)elos pmpaaentes no a do credeaciameata.

] 3. ] .3. A Comissão de Avaliação e Seleção é investida de autonomia quanto às

julgamento.
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14. DOS CRI'!TRIOS DE SELEÇÃO B DA METQBOLOGIA DE ÂVAL}AÇÃO
14.1. A Comissão de Avaliação, Seleção e Controle analisará cada pmposta de çredenciamento

çom observância dos seguintes critérios;

a) Criléãos J\«dicas Avaliação da apresentação dos dccameatcs exigidos e apresen adcs,

levando em conta atualização dos mesmos;

b) Critério Técnico Clareza, consistência e relevância da abrangência da proposta em relação a

sela coaidbuição pata o desenvolvimento das poiític espcaivBS do maaicÍpio.

IS. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

} $. ] . Se,á seíecionad- apela Q}(ama) ppo@sta.

15.2. A divulgação da proposta seleçionada será divulgada na sede da Secretaria SEJUV e no site

da Prefeitwa de Tianguá, sendo de toü] respomabilidade do proponente açompadmr a atualização

dessas iafemlações.

15.3 A pmposta selecionada será levada à publicaçãc} no Diário Oficial do Município(DOM) e na

página Prefeitura Municipalde Tianguá, no seguinte endereço: https://www.tiangua.çe:gov br.

16. DO PRAZO OE VIGÊNCIA DO CONVÊMO

16.]. . O prazo de vigência do Convênio é da assinatura até o anal do exercício de 2022, a contar da

data de publicação da homologação do resuiüdo Huna! nc Diário Oãcia} do Muinicípio, podendo

ser pronogado por igualperíodo, por uma Única vez.

!7. DOS RECURSOS

17.1 Para efetivo do presente convénio, a convenente repassará a conveniada, dentro do penada de

vigência, conforme plano de trabalho e planilha âinmçeim do temia de convénio, os valores

pactuados totalizando no decorar da msinatwa até o ãlna}

(CENTO E CINQUENTA E SE[S MIL REAIS) pma fazer

plano de tmbalho, passam ftmçionar plenamente-

do exenÍcio de 2022, R$ 156.000,00

=om que as aüvidüdes çonveniadas na
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!7,2 0$ wcwsos Ofçanentários ocorrerão pof corta da dotação Ofçamentária } 3.392.Q77.2.099 --

Convénios e Panelas pma Foawnto das politicas do exporte - 27.8i2.0Q007.2.094. Os regamos

financeiros correrão à conta de recursos próprios do Município.

18. DO ACOMPANlIAMENTO DO SELECIONADO

18.] . A SEJUV-Tianguá acompanhará o desenvolvimento do üabaho das selecionados por meio

de vistorias técnicas, relatórios físicos para ülns de acompanhamento sobre a e6etividade das ações.

18.2. A entidade se obriga a atender às solicitações da SEJUV Tianguá quanto a emissão de

infoanações e relatórios de atividades dwmte o período de vigência do instmmeato jwídico

ãlmiado em decorrênçia deste Eã&}.

19. DOS A)WXOS

19.1 Fazem pente integrmte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1: Modela de Requerimento para Credencíamento; e

ANEXOl] : Plano de Trabalho;

ANEXO 111; Modelo de Reçursa;

ANEXO IV: Minuta do Convênio;

ANEXO V: Cronograma.

20. UiSPosiÇOXS I'ANAIS

20.1. O dçscunprimcnto dc qulaisquer das regras previstas neste edital seno passível de s çõ s

administrati\-as, sem prqúzo da responsabilização civil e/ou penal cabível.

20.2 0s casos omissos neste Edital e em seus anexos gemo decididos pela Comissão de Avaliação,

Seleção e Controle, em primeira instância au, em caso de impasse, pela Secretaria da SEJUV.

20.3 Mais infomiações poderão ser obtidas priaritaiiamente na sede da Secretaria da Juventude,

Esportes e Lazer.

20.4 Ne i=tewsse da Admiais81ação Mudcipa} e sem que caiba ao proponente quaiqzer tipo de

ndeaização, $ça assegurado à a todo de competente tarar as condições, a qaa quer tempo, no
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todo ou em parte, do presente Credenciamento, dando ciência aos interessados na Fom)a da

legislação vigente.

20.5 Fica eleito o Foro da Comwca de Tianguá, Cealá: para dirimir quaisquer questões

[es do presente Edital

Tianguá-CE, 24 de Março de 2022

Mana tmaculadMe
Secretária de J

Av. Pnfeito Jacques Nunes, n' 1740, Bairro Rodoviária, CEP: 62.320-0
www.$an$ua.ce.gov.br : 07.735.178/000t-20 - CGF: 06.920.'t67-1

- Tian9uá
Farte: {88} 367'1-2888
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ANEXO 1- EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N' O1/2022

Prezados(as) senhores(üs),
Tendo tido coahecime»to da MINUTA 1)0 EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N'
o1/2022 CiiAmAnA PÚBLICA PARA o CKEnEnCiAMKnVQ E (HAMAhlENTO p(nLiCO
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, AçüES E EVENTOS VOLTADOS PRA Á JUVENTUDE,
EXPORTE , LAZER, DENTRE OUTROS QUE SEJA VIÁVEL Á PRÁTICA NO MUNICWIO DE

TIANGUA SEARA, COMPREENDENDO O PERÍODO da assinatura até o Êlnaldo exercício de
2022

a) Ala e Estatuto Soclaldevldamente válido em relação ao mandato dos seus dlretQrB8.

com no mínimo eleum} ane de hnüação; registíado em CaRódo Competente;

b) Cartão do CNPJ,

c} certidão Municipal,
d) certidão Estadual,
e) certldãa do FGTS,
f) certidão Conjunta Nacional,

g) certidão I'rabalhlsta,

i) atestado de Capacidade Técnica, expedida por pessoa Jurídica de direita Pública au
Privado de que a nfbrld8 entidade. prestou ou esta pnstondo servlças ou fornecendo
materialau equipamentos similares ao objoto da referido abjetoi

FICHA DE CREDENCIAAIEN'l'U
SOL{CRAÇ O DE CREDENCIAÀ{ENTO

Nome da entidade:
CNPJ:
Endereço:
Telefones:...
 
Responsáve!;
Telefones:
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j} Apresentar Documentos que camprovíe a sua O alga como entidade de Utilidade
Pública, devidamente concedido por ⑩ntidade colegiada pública. municipal, estadual ou

1) Apresentar relação de pessoas ou profissionais, ligados à entidade, com vínculo
contratual formal ou com carteira da CLT devidamente registrada; que desenvolvam
atividades congéneres çom as que serão realizadas conforme PROJETO TÉCNICO.
PLANO DE TRABALHO e PROPOSTAS DAS ANÕES E PROJETOS A SEREM
REALIZADOS, apresentadas polo PRQPQNENTE;
m) Declarações que NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS, NEM DE 16 ATÉ MESMO COMO
APRENDA;
n) QUE NÃO ESTÁ IMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM ÓRGÃO PÚBLICO;
o} QUE CONCORDA INTEIRAMENTE COM TUDO o QUE CONSTA NO REFERIDO EDITAL
oo1/2022 DE 2«03/2022, (SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPaRTE E LAZER DE TIANCUA
CEARÁ)
p) A falta, inexistência ou deixar de aposentar qualquer um deste documentos exigidos
no$ itens acima ensejará na habilitação da entidade proponente.

declara neste ato que

a) aceita integralmente o# termos do Editalem epígrafe

Declara, ainda, serem autênticos todos os documentos
exigências estabelecidas a prnene Chamada PúbBca

a todas as

Por &m, declara que as informações acima sãe

Tiünguá-CE, 06 de Abrilde 2022

MARCA
Asse»atura do
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A)WXO [[- EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚB],]CO N' O1/2022
PROPOSTA - PLANO DE TRABALHO

{)bjetivos a serem alcançados(Quilo abjetiva prineipale os espednlcos)

DADOS DG PROPONENTE
Nome da Entidade: CNPJ:
Endereço:
Telefone: E-mail:
Responsável: CPF:
Telefone: E-mail:
PROPOSTA - PLANO DE TRABALHO
Nome do Prometo: Categoria:
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Justialcaüv8(Justinlque a importância da suapfoposta pam o município)

SEJ'

'ea de atuação do prometo (informe o adoeço e descreva as camcterísücas do npüço a ser utübado)
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N'SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER -

Composição e Caractei'isüca da P}'Oposta(iüortne o qumbtaüvo do público a ger atendido e quais

Cronograma de üüvidades(item lO.l
semnnfus);

111 Horário das aulas/ensaios, contando local/dia e hora'io das atividades
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Metas(Quais metas pretende alcança e como)

Plano de Comunicação(Quais fQrmm de divulgação do apoio pretende utilizar)

Acessibilidade(Quais fmims de gatmtk os direitos dw passas mm deüiciêücia e das pesso⑥ com mobilidade redtuida)
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Resultados Esperados(Quais rwultadas prúende dcaWar)

iRceiros
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Tianguá, de de

Nome da Entidade
Responsável
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ANEXO 111- EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N' O1/2022
MODELO DE RECURSO

llustríssimos Senhor s Membros da Comissão de Avaliação, controle da EDITAL DE
CREDENCiAMENTO PÚBLiCa N" oi/2022 CjiAMADA púBLiCA PARA o
CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ELABORAÇÃO DE
PRO.FETOS, AçõES E EVENTOS VOI.TADOS PRA A J(IVENTUDE, EXPORTE ,

[.AZE& DENTRE OUTROS QUE SEJA V]Á]BL Á PRÁTICA NO MUN]C]P]O DE
T}AWGUÁ C8ARÁ, COMPREENDENDO O PERÍODO DA ASSINATURA ATÉ O FINAL
1)0 EXERCÍCIO DE 2822. Eu

inscrito no CPF n' , representante legal da entidade

, vem pelo presente, apresentar

RECURSO contra o resultado do CREDENCIÀMENTO, pelos motivos a seguir elencados:

(Descrever, clara. objeü va e correntemente o motivo do Recurso)

Termos em que,
Pede e espera deferimento

TiBnguã-CE, de de 2022

Responsável
Nome da Entidade
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SECRETARIA DE JtjVENTUDE, ESPORTE E LAZER-- SEJA

ANEXOIV EDITAL DE CREDENCIAMICNTO PUBLICO NO O1/2022
MWUTA DO CONA'ÊNIO

CONVÉNIO N' /

Termo de Convênio que entre si celebra o Município de TIANGUA-CEARÁ
e a , com o objetivo de

dwenvolver &$ açõw. pregrBm&s. projetos e demais outras iniciativas com

obje6vos espot'avos.

Por este instrumento as pares, de um dado O MUN]C]P]O])E TIANGUÁ, pessoa juddica de direito

público interno, inscrito no CNPJ Ro 07.735.178/0001-20, com sede à Av. Moisés Moita, Do 785, Bairro

Planalto, na cidade de Tiallguá, Estado do Cearâ, atrai és da SECRETARIA DE JUVENTUI)E, ESPORTE

E LAZER DO ã4tiNICÍ?!e i)E TIANGUÁ, acstc ato npKsentada peia Sm. MANIA !MACULADA
FERNANDES SA, investida como Secretárh de Juventude, Espone e Lazer, tendo em vista o disposto na

Lei Federaln' 13.019, de 31 de julho de 2014, em conjunto com a Lei Municipaln' 94/1990, toma público

o Edital que regulamenta o credetlcíamento de çhamammto publico Municipal, n' 001/2022, de
24/03/2022, pam ârtnu convênio com a Pnfeitura Municipal de Tiaaguá através da Secretaria da

}uveabde, Espcrtes e Lⓑer como ação de forlaieçime to d® po éticas dos espoltes, da juveBUde e do

lazer no âmbito do mu1licípio, neste üto representado pela Sra. MANIA IMACUI.ADA FERNANDES
SA, investida como Secretária de Esportes9 Juventude e Lazer, doravante denominada MUNllCÍPIO
CONVENENTE e de outro , pessoa jurídica de direito pHvadü com

sede Avenida/Rua . . ......, n' Bairro

-CE -- CIEP ........ inscrita sob o CNPJ

têm entre si justo e acordado o presente convênio,

consoante cláusula e condições seguintes, sujeitando-se as partem no que couber, alterações da Leí

Orgânica de Tíünguá e demais dispositivos per6nentes.

! - DO OBIETO

Cláusula Primeira - O presente convénio, firmado em decorrência das disposições do incíso

Xll do Artigo 281 c os scguhtcs, todos da Lci Orgânica do Município dc
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base üa Lei Muüícipa] a' 94/90, dü Lei Federal a' 13.0]9/2014 e da Leí Federal 13.204/2015,

tem por objetivo democratizar o acesso à prática da PARA ELABORAÇÃO DE
PKOJtTOS, AÇÕES E EVENTOS VOLTEI)(IS PRA A JUVENTUDE, XSPORTE ,
LAZER DENTRE OUTROS QIn SEJA VIÁVEL Á PRÁTICA NO MUNICnjO DE
Tlz\NGUÁ CEAltÁ, COMPREENDENDO 0 PEIÜQDQ DA ASSINATURA ATÉ 0 FINAL
DO EXERCÍCIO DE 2022. ampliando ü capacidade de atendimento as crianças e jovens
adolescentes, estudantes

ParÂgra$a Primeiro - Os trabalhos devidamente detalhados no anexo PLANO DE

TRABALHO, anexo Ideste instrumento obedecerão ü um planejamento jú enquadrado nos

padrões da metodologia adotados pela
compreenderão em quaisquer circunstâncias:

principal, garanüado o acesso de crianças e jtpvens adolescentes preferencialmente das

comunidades c demais entes municãpni ;

b) Promover a preparação proletos estruturantes no exporte, juventude e lazer; como

componente d& . ;

e) Colaborar através do projeto na formação da cidadania envolvendo todas as
comunidades e Rções diversas aplicando metodologia de prática esportivas estimulando o

desenvolvimento esportlvo;

V - Promover avaliações mensais do desempenho do projeto9 focüüdo o aprendizado e a

relação dm monitores e demais colaboradores, no sentido de análise da metodologia e da

progressão do$ resultados a serem alcançados.

U - DAS 0BRIGACÕES DO MoNteI!!QCONVENENIE
Ctáasuta Segunda - Par & execução do prew te convénio, B Município de TiRnguá -- CE,

obriga-se a:

1 - Acompanhar 8 execução do objeto do presente convêniog garantindo & presença de um

técnico da Secretaria da Cultura 8 ser indicado pelo o gestor da püsta9 nas aulas, ensüiqs e

apresentações artísticas do prometo;
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H -- Repassar a
mensalmente de acordo com atividades executadas para a utilização exclusiva em benefício

da entidade eonveníada e de wu projeto envolvidos cam a Músic% totalizando o valor de R$

156.000,00(cento e cinquenta e seis xni! reais).

!V -- Exi⑩r a devida prestação de contas mansa! dos recarsw repassados: como forma de

garantir o pagamento do mês subsequente. Devendo a prestação de conta constar:

a) Ofício de encaminhamento dü prestação de contas;

b) Relatório descritivos das ativídades,(lista de presença! fotos e vídeos das atividades);

c) Relatório descritivo dos gastos com documentação camprobat6da através de nota
fiscal, i'ecibo e extrato bancário da conta específica para recebimento do recurso de
dtuiüridade da entidade selecionada.

Hi- DAS onKicACÕES DA ENTIDADE CONVENIADA

Cláusula Terceira -- Para a execução do presente convénio, a
obriga-se a:

1 -- Cumprir a proposta do plano trabalho, Anexo l;

11 -- Garantir a citação do apoio da Prefeitura através da Secretaria de Juventude, Exporte e

Lazer, em forma de um banner promocional, a ser fixado no local das aulas e ensaios e

exposto em todas as apresentações do projetos além da citação verbal, constando o seguinte

;'ESSE PROMETO É APOIADO PELA PREFEi'LERA
MUNICIPAL DE TIANGUÁ, ATRAVÉS DA
SR(RETARDA DE JIIVENT(TDE, EXPORTE E l.ATER
DE ACORDO COM O CQNVÊNIO N' XXXXXXXXXX".

111 - Promover aüvidüdes diárias na área esportiva e sócio esportiva;

Vll - Enviar Prestação de Contas mensal, dos recursos repassados, constando:

a) Ofício de encaminhamento da prestação de contas;

b) Relatório descritivos das ativídades,(lista de presença, fot08 e vídeos das atividades);
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c) Relatório descritivo dos gastos com documentação comprobatória atrüvós de Bota

ííscal, recibo e extrüto büücãrío da conta específica para recebimento do recurso de
dtulürid8de da entidade selwionada.

}V - DA INgXECÜCÃO BO PLANO DE 'FRABi\LHQ

Ciáusda Quüfta - A iaexeeução ou interrupção imoãvada do piano de ü'almlho, decorrente

de culpa exclusiva da Institüção coaveniada importara no imediato cancelamento do
convénio e consequente aplicação da cláusula final.

Cláusula Quinta rescisão unilateral do presente instrumento, a culpa exclusiva de

quülqaer das partes e inobservância dos termos pactuados, importará na imediata prestação

de contas OinHI, com rescisão sem ónus ao município-

V - DO PRAZO, VIGÊNCIA E RZSCiSÃQ

Cláusula Sexta - O presente convênio vigora da data de sua assinatura até o fínaldo
exercício de 2022, e poderá ser rescindido por qualquer das pürtess com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único scisão do presente convênio de iniciativa do Município ocorrerá

quando da constatação, dentre outras, das situações:

a) Não cumprimento das atividüdes obrigatórias acordada no presente convénio;

b) No c8$o de extinção dü Associação;

ç> Conveniência e oportwiilbdes.

Cláusula $é$ma - Os rwuisos orçameatárim acarrerão por coam da dotação orçamentária

í3.392.077.2.099 - Convêniw e Parcerias para o exporte Fomento da SEIUV -

27.812.0007.2094. Os recursos HlnanceiFOS correrão à conta de recursos próprios do

Município.

VH
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valor total de R$ 156.000,00(CENTO E CiNQUiiNTA E SEIS MIL REAIS), no valor total
dü referido convento; para realizar todas as atividades eonveniadas no plano de trabalho

mediante & apresentação dos seguintes documentos:

Ofício de encaminhamento da prestação de contas;

Relatório de Cumprimento do Obj eto;

Relatório de Execução Físico- Financeiro;

Re[atório de Receita e])espera;

Relação de Pagamentos Realizados;

Conciliação Bancária e estrato bancário;

Relação de bens adqwíridos;

Documentação de c«aprovação das despesas (nota fiscal e recibo);

Exüato bancário da conta específica para recebimento do recurso dc titularidade da
entidade selecionada.

a) A lidei'açã$ i'efei'ente à 2'(segunda) parcela está coadicioüada a ap!'esentação da

prestação de contas parcial à Secretaria de Finanças da Prefeitura e parecer favorável à

prestação de contas apresentada.

b} En havendo sobra de recurso nos repasses mensais, é facultada a conveniada a utilização

da mesma nos meses subsequente, devendo, no entanto promover ao término do contrato

a prestação de contas final com acertos de contas, desenvolvendo ao erário os eventos de

repassa.

c) Para efeitos da efetiva e carreta prestação de contas, deverá a conveníada apresentar

mensalmente a documentação relacionada acima.

Cláusula Nona -- As aquisições e pagamentos previstos no presente prometo e con$tnnte da

prestação de contas devem apresentar gastos com itens que favoreça o dcsenvolümento das
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1 - Gasto com folha de pagamento de pessoal com documentação e atuação comprovada nas

atividades esporüvas;

11 - Despesa com materialde consumo, desde que devidamente comprovada su& necessidade

para 0 desempenho das advidades com os pro fatos e\au manutenção do espaço de realização

111 spesa de aquisição, conserto e anuteaçãe de insb'umeatw;

Parágrafo ÜNco - A constatação de pagamento de itens que não favoreça ou se a estranho 8

execução do prometo implica na automática desaprovação da Prestação de Contas.

IV - DO FORO

Cláusula Décima - Para qualquer dúvida ou ação que possam decorrer dü execução deste

convênio fica eleito o foro da comarca de Tianguá-CE, com renúncia expressa a qu8lqwer

outro, por mais pi'ivilegiadü que seja.

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos em comum acordo pelas pai'tes. E por

estarem assim justas e contratadas, ülrmam o presente instrumento em 03(três) vias,

juntamente com 02(duas) testemunhas R tudo presentes e

de 2022

Mana Ima
Secretária de J

Responsável e Nome da Entidade

VESTES{UNtlÂS

NOME
CPF N'

NOME
CPF N'


